
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N." 268/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 063/2024.

Contrato que entre si celebram o Município de Ribeirão do
Pinhal e a Empresa LUXEH ENGENHARIA LTDA.

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001-42, com sede a
Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN
CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n." 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n-'
171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa LUXEH ENGENHARIA
LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 49.207.596/0001-94 Fone (43)99618-9753 e-mail uxeh engenharia @gmarl com com
sede na Rua Padre Anchaeta n.o 1046 - Vila Rubin - CEP 86.390-000 na cidade de Cambará - Paraná, neste ato
rêpresentado pelo senhor IGOR KUSTER DE AZEVEDO, brasileiro, casado, emprêsário, portador da Cédula de
ldentidade n." 76602867 SESP/PR e inscÍito sob CPF/MF n.o 035.632.569-50 neste ato simplesmente denominado
CONTRATADO. resolvem celebÍar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 14.133, de
0110412021, suas complementações e alteraçÕes posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral
dos contratos, pelas disposrÇões de direito público e, aanda, pelas cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIÍÚEIR,A. DO OBJETO

1.1 O presênte contrato tem por objeto a contrataÇâo de empresa especializada para construção de uma
cobertura metálica no CME Vó ZaÍde em atendimento a Emendas Impositivas, conforme as especiÍicações
técnicas e plantas constantes dos Anexos do Edital do Pregão Eletrônico a.o 06312024 e da pÍoposta
apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA, DO PRECO E DAS QUANTIDADES.

2.1 Os valores para contrataÉo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, corresponde a R$ 24.673,99 (vinte e quatÍo mil seiscentos e setenta e três reais e noventa e
nove centavos) discriminados de acordo com a planilha e o cronograma físico-financeiro apresentado pela
CONTRATADA.

2.2 Os preços contratuais seráo irreajustáveis pelo período de '12 (doze) meses, na forma da lei. Todavia, na
hipótese de o prazo de êxecução dos serviços/obra contratados exceder o reÍerido período por motivos alheios
à vontade da CONTRATADA, tais como, alteração do cronograma físico-financeiro por interesse do
CONTRATANTE ou por fato superveniente resultante de caso fortuito ou forma maior, o valor remanescentê,
ainda nâo pago, poderá ser Íeaiustado de acordo com a variação do indice Nacional de Custo da
ConstÍução fr rCC,), ocorrido no período respectivo, mediante solicitação expressa ao CONTRATANTE que se
reserva o direito de analisar e concedeÍ o acréscimo pretendido.

2.3 Caso o índice estabelecido para rêajustamento venha a ser extinto ou de qualqueÍ forma venha a ser
extinto ou não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela
legislação em vigor.

2.4 Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reaiustamento do prêço do valor remanescente.

2.5 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálcuio referente ao reaiustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorrer.

2.6 O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços
executados, estes não estiverem de acordo com as especificaçÕes apresentadas e aceitas.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA ê EXECUCÃO

3.1 Os serviços objeto do presente contrato deverão ser executados no pÍazo máximo de 180 (cento e oitenta)
dias corridos, contado a partir do recebimento da OÍdem de Serviço.

3.2 O prazo para início dos serviços será de até '10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço
expedida pelo CONTRATANTE, podendo ser excepcionalmente prorrogado, quando solicitado pela
CONTRATADA, durante o transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, devidamente comprovado e aceito
pelo CONTRATANTE.
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3.3 O prazo de vigência e de 12 meses podendo ser prorrogado de acordo com Art. 132, da Lei Federal no
14.133 de 2021.

3.4 O pÍam de garantia dos serviços/obra, objeto deste contrato, será de 05 (cinco) anos de acordo com o
previsto na proposta da CONTRATADA, ressalvados os prazos especÍficos de garantia, previamente fixados no
respectivo Projeto.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará ao Departamento de
Engenharia do CONTRATANTE a mediÉo dos trabalhos executados.

4.2 Uma vez medidos os serviços pela Fiscalização, a CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura de
serviÇos para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, mediante TransfeÍência EletÍônica
(TED) em conta corronte no prazo de até 15 (quinze dias), contados da data de sua aprcsentação
acompanhados dos seguintes documentos:

4.2.1 Boletim de Mediçáo;

4.2.2 Ceíideo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

4.2.3 Certidão de Regularidade Fiscal do FGTS.

4.2.4 Certidâo Negativa de Tributos Estaduais do domicílio sede da Contratada

4.2.5 Cedidão de Débitos Relativos a CÍéditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União

4.2.6 Certidão Negativa Municipal de Débitos para com a Fazenda Municipal da Contratada.

4.3 Na Nota Fiscal deverâo constar, para fins de pagamento, o número da licitaÉo, o número do Lote,
Funôionário requisitante, informaçÕes rêlatives ao nome e número do banco, da agência e da conta corrênle da
CONTRATADA.

4.4 A nota Fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICíP|O OE R|BEIRÃO OO PINHAL - CNpJ:
76.968.064/000í.{2 - RUA PARANÁ N.o 983 - CENTRO - CEP: 86.490-000, devendo constar em seu corpo
PREGÁa ELETRÔt'ttco oastzozt, coNTRATo N.o 269/2021.

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRIA

GLÁUSULA SE A - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solic;tar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, a execuçâo dos serviços bem como
efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

a) Fiscalizar e controlar a execuçAo (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
iÍregularidade constatada nos serviços prestados;

b) EÍetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas neste contrato observadas o
cronograma físico-Íinanceiro e outras disposiçÕes contratuais,

c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratadã na cláusula quarta;

d) Conferir e atestar as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento,

e) NotiÍicar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao objeto deste
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS oBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o íiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se comprometê a
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7.1.1 Ser responsável, em Íelaçâo aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos
serviços/obra contratados, tais como: a) Salários; b) Seguros de acidente; c) Taxas, impostos e contribuiçÕes;
d) lndenizaçÕes; e) Vale-refeição; f) Vales-transpodes; e g) Outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pelo Governo.

7 .1.2 ManleÍ os seus empregados, quando no local dos serviços/obras, sujeitos às normas disciplinares do
CONTRATANTE, porém, sem qualquer vínculo empregatício com o referido Órgâo;

7.1.3 Manter, ainda, os seus empregados identiÍicados (devldamente uniformizado e portando crachá), quando
em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa
ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE;

7.í.4 Responder pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços/obra, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à Fiscalizaçâo;

7.1.5 Responder, também, por queisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionedos por seus empregados duÍante a execuçáo dos
serViços/obra contratados:

7.í.6 Arcar com despesas decorrentes de qualquer infraÉo, seja qual for, desde que praticada por seus
empregados no local de execução dos serviços/obra e/ou nas dependências do CONTRATANTE, bem assim,
responsabilizaÍ-se poÍ todas aquêlas decorrentes do pagamento de salários, tÍanspoítes, encaÍgos sociai6,
Íiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe; indenizaçÕes, seguro contra acidente de trabalho,
regularizaÇâo da obra junto aos órgãos competentes, e quaisquer outras pertinentes ao bom desempenho dos
serviços/obra, objeto deste Contrato;

7.1.7 Assumir, quando for o caso, inteira e total rêsponsabilidade pela execução do projeto, pela resislência,
estanqueidade e estabilidade de todas as estÍuturas a serem executadas;

7.1.8 Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços/obra, a Íim de que seiam
detectados eventuais casos de Íalhas, eÍros, discrepâncias ou omissões, bem ainda, transgressÕes às Normas
Técnicas, regulamentos ou posturas e, desse modo, possa a CONTRATADA íormular imediata comunicaÉo
escrita ao CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos à perfeita execuçáo dos serviços/obra contralados;

7.1.9 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expenses, no total ou em parte, os sêrviços
efetuados, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou dos materiais
utilrzados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou no pruzo paru tanto estabelecido pela Fiscalização do
CONTRATANTEI

7.1.10 Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos serviços/obra
contratados, no sentido de evitar qualquer tipo de acidente;

7.1.11 Remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local dos serviços,
durante todo o periodo de execuÉo e, especialmente, ao seu final.

7.1.12 PÍeslaÍ a garantia em relaÉo aos serviços/obra contratados, em conformidade com as disposiÇÕes
contidas neste contrato;

7.'1.13 Submeter à aprovaÉo do CONTRATANTE, antes do início dos tÍabalhos, a relaçáo nominal de seu
pessoal técnico envolvido com a execuçâo dos serviços/obra contratados;

7.í.14 Manter em dia as obrigaçôes concernentes à seguridade social e contribuiÉo ao FGTS, durante toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais /
Faturas.

7.í.15 Apresentar comprovante da garantia, numa das modalidades previstas no art. 96, §1', incisos l, ll e lll,
da Lêi n.o 14.13312021, correspondente a 5% (cinco poÍ cento) sobre o valor do contrato em até 10 (dez) dias
úteis sob pena de não pagamento da primeira medição.

7.2 A recusa na execuçáo dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela AdministÍaçáo, constitui-se em
falta grave, suleitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sanções quê a Lei
impÕe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das seguintes
penalidades:
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7.2.1 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento) por dia de atÍaso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o
valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove virgulas nove por cento);

7.2.2 Alé 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, exceto prazo de entrega que em Glso de não pagamento, será encaminhada para a divida ativa do
Município, visando a sua execuÉo;

7.2.3 Emissâo e Publicação de DeclaraÉo de lnidoneidade em veículo de imprensa Íegional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscalização do presente contrato será exercida pelo Engenheiro Civil do MunicÍpio.

8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal02012023.

8.3 A açáo da fiscalizaÉo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela execuÉo dos
serviços, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA F DE E DA CORRUPCAO

g.'l A CONTRATADA deve observar e fazer obseÍvar. por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaÉo, de contrateçáo e de
execução do objeto contÍatual.

9.1.1 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "píática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçâo ou na execuçâo de contrato;

b) 'prática Íraudulenta": a Íalsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitaÇâo ou de execuçâo de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de Íêprêsentantes ou prepostos do órgâo licatador, visando estabelecer preços em níveis
artiÍiciais e não competitivos;

d) "prática coercitiva': causar dano ou ameaFr causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaÉo em um pÍocesso licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçÕes falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeção.

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou
por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar
da licitaÇão ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiÇão para a contrataçáo,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, poÍ
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitaçáo e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA úNcra e DA RESctsÃo

10.1 O Contrato poderá ser rescindido:

10.í.1 unilateraf mente, pela Prefeitura, na foÍma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.133f2021 ,
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10.1.2 por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021;

10.1.3 nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei no 14.'133/20211

'Í0.1.4 Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outros ÍoÍnecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os
mesmos aceitem executar os serviços nos valores propostos pelo primeiro colocado.

10.1.5 Visando prevenir eventuais faltas na execução dos serviços em caso de algum acontecimento que
acarrete a interrupÉo da realizaçâo pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a criterio da municipalidade o
registÍo de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que
os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CúUSULA oÉcIMA PRIMEIRA- VEDACÔES

11.1 É vedado à empresa contratada:

'1 1.'1.1 transíerir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses
de fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Preíeitura.

11.2 É vedado a contratante:

1 í.2.1 A paíicipaçâo do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no
prazo de validade daquêla de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

11.3 O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa,
com antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei
n' 14.13312021 .

CLAUSULA OÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÕES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a
ser firmado, a partir da apresentaÇâo da proposta no procedimento de contratação, independentemente da
declaraçâo ou de aceitaÉo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu a@sso ê de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administração deveÍá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentaÉo para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigaçôes.
12.6 O Contretado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pêdidos de comprovaÇão Íormulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável iustiÍicadamente,
quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
12.9 0 FornecedoÍ deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteçáo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçáo acidentel ou ilegal, danos, perdas, alteraçÕes,

divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outrâ mêdida exigida pelas

leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que quâlquer pessoa autorizada a
processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade.

CLÁUSULA DÉGIMA TERGEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Rua PsÍaná 983 - ContÍo - CEPr 80,490{00 - Fono: (43}35518301. CNPJ: 76.908.0Êí,000í42
Endêrêço eletrônlco www ribsrraodopinhal pr.gov br - E-mall pmÍpinhfll@uol com.bÍ e comt)ras pmrpin[al60gmêll Çom



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

13.í Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTÊ providenciará sua publicação em veículo de
grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei
u.133n021

cúusute q!-iÇ mdoulrare - oos oocuuenros I atrre mnrures

14.1 lndependenternente de transcrição, farâo parte integrante deEte instrumento de Contrato o Edital de
Licitaçâo - Modalidade Pregão Eletrônico n^o 06312024, e a proposta finale adjudicada da CONTRATADA.

cúusula oÉ rma ourxre * oes orsposfÇÕEs rtr*ars

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas ê manter-se em
compatibilidade corn as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçâo e qualificação
ex§illas na licitação, bem corno aB noÍrnas previatae na Lei 14133n0?1 e legislaçâo cornpbrnentar, durante a
vigência deste instrunnento.

CLÁU§ULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO

16,1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Rrbeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
compêtonte para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que
não puderem seÍ resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
sêja.

16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para um só efeito legal, Íicando pelo menos uma via arquivada na sede da COilTRATANTE, na forma da Lei
u133n421.
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